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REQUERIMENTO N° 69/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA

O vereador que este subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art, 215 a

221 do Regimento Interno, ouvido o Egrégio Plenário, e posterior envio ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão

Júnior, cm articulação com a Secretaria de Saúde do Estado, a SOLICITAÇÃO:
IMPLANTAÇÃO DA POLICLÍNICA DA CRIANÇA NO MUNICÍPIO DE BALSAS-
MA.

JUSTIFICAÇÃO

A Policlínica da Criança faz parte de uma rede de unidades de saúde que oferecem
serviços ambulatoriais especializados voltados para crianças e adolescentes de 0 a 13
anos de idade, proporcionando uma abordagem integral à saúde infantil. Essa estrutura
contempla consultas com especialistas em diversas áreas da medicina pediátrica, bem
como exames complementares e de imagem (como ultrassonografias,
cletroencefalogramas, eletrocardiogramas, entre outros), que são essenciais para o
diagnóstico preciso e o acompanhamento clínico eficaz.

O município de Balsas é referência regional para as cidades do sul do Maranhão, com
uma população direta superior a 100 mil habitantes. Contudo, a estrutura disponível
para atendimento pediátrico especializado é limitada, o que sobrecarrega o atendimento
de urgência e emergências hospitalares e compromete o diagnóstico precoce de
condições que podem ser tratadas preventivamente.

Com equipe multiprofissional, a unidade poderá ofertar atendimentos em Pediatria geral
e especialidades como neurologia, endocrinologia, pneumologia, cardiologia pediátrica,
nutrição infantil, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia e psiquiatria infantil; Exames
laboratoriais e exames de imagem compatíveis com o público pediátrico; Atendimento
humanizado, com ambientação lúdica e acolhimento para as famílias; Programas de
educação cm saúde, prevenção de doenças crônicas e apoio ao desenvolvimento integral
da criança e do adolescente.

Essa unidade poderia atuar também de forma articulada com a atenção básica dos
municípios, o Hospital Regional de Balsas, CAPS, CRAS, escolas públicas entre outras
que lidam diretamente com o público alvo.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR PAULO JUNIOR

A saúde da criança é um direito fundamental que impõe ao Estado o dever de assegurar,
com absoluta prioridade, o acesso a serviços de saúde de qualidade, em todos os mveis
de complexidade. A implantação de uma Policlinica voltada a faixa etaria infantil no
município de Balsas-MA atende a esse preceito e representa um investimento
estratégico em saúde pública, proteção social e desenvolvimento humano.

A criação da Policlinica da Criança em Balsas-MA não é apenas desejável, mas urgente
e necessária. Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

Excelentíssimo Senhor Governador dodeste Requerimento e seu imediato envio ao
Estado do Maranhão, Carlos Brandão, e à Secretaria de Estado da Saúde.

Nestes termos, pede deferimento.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 07 DE

AGOSTO DE 2025.

PAULO EDUARDO COELHO JÚNIOR

Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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